
Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 1 Quinta-feira 23 de  Fevereiro de  2017 Ano VI Edição N° 927

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

Art. 1º-

Art. 2º

Art.3º - 

Hermes Wicthoff 



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 2 Quinta-feira 23 de  Fevereiro de  2017 Ano VI Edição N° 927

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 3 Quinta-feira 23 de  Fevereiro de  2017 Ano VI Edição N° 927

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 4 Quinta-feira 23 de  Fevereiro de  2017 Ano VI Edição N° 927

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO 13/2017

SÚMULA: Aprova as conclusões da comissão instituída para instaurar tomada 
de contas especial em face do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Ivaí e Região.

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra/PR, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar as conclusões da comissão instituída para instaurar tomada de contas especial em face do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região.

Art. 2º. Determinar o envio do relatório ao Tribunal de Contas do Paraná para fi ns de baixa de responsabilidade do 
Município de Mauá da Serra .

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2017.

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal

DECRETO N º 012/2017

                      O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base no artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

                    RESOLVE:

                       REVOGAR o processo licitatório na modalidade Pregão Registro de Preço nº. 004/2017, MENOR PREÇO 
“Global” do Lote, para a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
MECÂNICOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA 
FROTA MUNICIPAL, Estado do Paraná, Tendo em Vista que o Edital será  alterado devido a erros de digitação 
para corrigir possíveis vícios, assim poderá aumentar a competitividade do certame, ensejando a participação de 
licitantes que porventura não formularam proposta em razão das condições de contratação anteriormente fi xadas, 
comunicamos que a sessão publica terá uma nova data a ser marcada posteriormente.
ESCLARECIMENTOS: DA REVOGAÇÃO DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 
08:00 AS 11:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, SITO A AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CENTRO, MAUÁ DA 
SERRA - PR.  TELEFONE: (43) 3464-1265

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA - PR, 22 DE FEVEREIRO DE 2017.

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 103/2017

      O Prefeito  de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 17/02/2017, a Senhora IRAVALVA COSTA CABRAL 
CORDEIRO, portadora do CPF nº 756.815.529-34 e RG nº 4.970.018-0, no Cargo efetivo concursado de 
PROFESSOR 20 HORAS, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

. 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 20 de fevereiro de 2017.

Hermes Wicthoff 
PREFEITO

PORTARIA Nº 104/2017

      O Prefeito  de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 17/02/2017, a Senhora ELIANE APARECDA FERNANDES 
CLARO, portadora do CPF nº 048.284.679-80 e RG nº 8.557.069-2, no Cargo efetivo concursado de PROFESSOR 
20 HORAS, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

. 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 20 de fevereiro de 2017.

Hermes Wicthoff 
PREFEITO
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PORTARIA Nº 106/2017

      O Prefeito  de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 17/02/2017, a Senhora DANIELE CARNEIRO COUTINHO, 
portadora do CPF nº 072.907.159-69 e RG nº 10.445.059-8, no Cargo efetivo concursado de PROFESSOR 20 
HORAS, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

. 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 20 de fevereiro de 2017.

Hermes Wicthoff 
PREFEITO

PORTARIA Nº 105/2017

      O Prefeito  de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 17/02/2017, a Senhora VANIA CORDEIRO DE SOUZA, 
portadora do CPF nº 079.270.639-01 e RG nº 12.428.501-1, no Cargo efetivo concursado de PROFESSOR 20 
HORAS, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

. 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 20 de fevereiro de 2017.

Hermes Wicthoff 
PREFEITO
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PORTARIA Nº 107/2017

      O Prefeito  de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 17/02/2017, a Senhora WELLINGTON APARECIDO DOS 
SANTOS, portadora do CPF nº 075.840.719-02 e RG nº 10.884.883-9, no Cargo efetivo concursado de PROFESSOR 
20 HORAS, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

. 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 20 de fevereiro de 2017.

Hermes Wicthoff 
PREFEITO
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